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1. Não se assustem: é somente mais uma reforma!!!  

 EC 03/1993: passou a exigir contribuições dos servidores públicos para fins 
de aposentadorias e pensões 

 Lei 8.870/94: extinção do pecúlio e do abono de permanência em serviço 

 Lei 9.032/95: a) alterou critérios de cálculo dos benefícios acidentários; b) 
acabou com a aposentadoria especial pelo simples enquadramento por 
categoria profissional; c) vedou a acumulação de pensão de cônjuges ou 
companheiros; d) exclui a pessoa designada do rol de dependentes 

 Lei 9.527/98: a) excluiu o menor sob guarda do rol de dependentes; b) 
exigiu laudo pericial para a aposentadoria especial; c) impôs prazo 
decadencial parar o requerimento de pensão por morte com efeitos desde 
o óbito; d) criou prazo decadencial para a revisão de benefícios 
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1. Não se assustem: é somente mais uma reforma!!!  

 EC 20/1998 (1º grande reforma estrutural do nosso sistema 
previdenciário):  

 a) extinção da aposentadoria proporcional e da aposentadoria especial do 
professor universitário;  

 b) substituição do termo “tempo de serviço” por “tempo de contribuição”; 

 c) desconstitucionalização dos critérios de cálculo dos benefícios;  

 d)  exigência de idade mínima para aposentadoria no serviço público, cumulada 
com tempo de contribuição (RPPS);  

 e) vedação de contagem de tempo fictício;  

 f) submissão de magistrados e membros do MP às mesmas regras de 
aposentadoria dos demais servidores públicos;  

 g) previsão de equilíbrio financeiro e atuarial e imposição de caráter contributivo;  

 h) proibição de servidores não efetivos se vincularem ao RGPS;  

 i) previsão de aposentadoria complementar para os servidores públicos, com 
imposição do mesmo teto do RGPS (R$ 5.839,45) 
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1. Não se assustem: é somente mais uma reforma!!!  

 Lei 9.876/99: criação do fator previdenciário e mudança no critério de cálculo do 
valor dos benefícios (substituição da média dos últimos 36 salários para a de todo 
o período contributivo) 

 EC 41/2003 (2º grande reforma estrutural do nosso sistema 
previdenciário: tentativa de aproximação do RPPS com o RGPS):   

 fim da integralidade (aposentar com a última remuneração) e paridade (ter direito 
aos mesmos reajustes dos servidores da ativa) no RPPS 

 cobrança de inativos; 

 imposição de redutor de pensão por morte no RPPS 

 EC 47/2005 e 70/2012: altera/complementa regras de transição das EC’s 20/1998 
e 41/2003 

 Lei 13.135/2015: altera regras de pensão por morte de cônjuge e companheiro, 
para exigir tempo mínimo de casamento/união estável e contribuição para fazer 
jus ao benefício, que passa a ter a duração vinculada à idade do dependente na 
data do óbito do segurado 
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1. Não se assustem: é somente mais uma reforma!!!  

 Lei 13.846/2019: institui o programa de análise de benefícios com indícios 
de irregularidade; iguala a DIB da pensão por morte no RPPS ao RGPS; 
altera a metodologia e critérios de concessão para benefícios de segurados 
especiais (cadastro público); cria novas hipóteses de decadência e requisitos 
probatórios para a concessão de benefícios; impõe requisitos mais rígidos 
para a concessão de auxílio-reclusão; impõe a restituição de valores 
recebidos indevidamente a título de tutela antecipada revogada 

 PEC 06/2019: nova previdência do Governo Bolsonaro, já aprovada na 
Câmara e em trâmite na CCJ do Senado Federal 
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2. Previdência: a proteção social como direito 
constitucional 

 Fundamentos e objetivos da República Federativa do Brasil (art. 1º, 3º e 
193 da CF): (i) dignidade da pessoa humana; b) construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária; c) erradicação da pobreza e das 
desigualdades sociais; d) bem estar e justiça sociais 

 Previdência como direito fundamental social: art. 6º e 194 da CF 

 Previdência como política pública efetiva de proteção social e promoção 
da dignidade humana: os números do RGPS, RPPS e seguro-desemprego 

 A assistência social como instrumento complementar efetivo de proteção: 
o benefício de prestação continuada (BPC) do idoso e deficiente e o bolsa 
família 
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3. O custo da proteção previdenciária: necessidade 
de imposição de limites 

 Equilíbrio financeiro e atuarial: uma exigência constitucional (arts. 40 e 201) 

 Duas máximas inafastáveis: “Dinheiro não nasce em árvore” e “não existe café de 
graça” 

 O cenário dos custos na União: somente a União gasta, atualmente, R$ 780 
bilhões por ano com previdência (RGPS, RPPS, militares e LOAS), ou seja, 58% de 
suas despesas primárias.  

 Possíveis efeitos negativos: 

 O desequilíbrio entre receitas e despesas previdenciárias ameaça a 
sustentabilidade do sistema no longo prazo e impõe uma carga excessiva de 
necessidade de financiamento a gerações futuras, inclusive com o incremento de 
tributos 

 O déficit previdenciário retira recursos de outras políticas sociais importantes 
como  saúde, educação, segurança, ciência e tecnologia etc 

 Crise fiscal, endividamento, juros altos, falta de investimentos, inflação, 
desemprego etc  
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4. O estado da arte de uma reforma previdenciária: 
a busca do equilíbrio financeiro e atuarial sem 

desproteção social 
 O direito adquirido e a preservação de um núcleo essencial de proteção 

como limites intransponíveis ao poder de reformar 

 A melhor escolha dos riscos sociais e limites de proteção, baseada em dados 
técnicos sérios e fundamentos racionais, afastando-se a mera retórica 
corporativa e os mitos construídos para manter tudo como está  

 O combate aos excessos e privilégios e a isonomia protetiva entre os 
regimes previdenciários 

 O combate à informalidade no mercado de trabalho, com inclusão 
previdenciária 

 A adoção de medidas de combate à sonegação, fraudes e reavaliação dos 
benefícios fiscais que reduzem a arrecadação;  

 Fazer as escolhas políticas corretas 
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5. Previdência: a necessidade de um conceito adequado 
para orientar os debates 

 Segundo a Organização Internacional do trabalho (OIT):  

“a seguridade social é a proteção que a sociedade fornece aos indivíduos e 
famílias para assegurar acesso à saúde e garantir segurança de renda, 
particularmente nos casos de idade avançada, desemprego, doença, 
incapacidade, acidente de trabalho, maternidade e perda do chefe de família”.  

 Conceito adequado: mecanismo de proteção social contributivo, que visa 
garantir renda substitutiva aos indivíduos e famílias em razão de eventos 
que afastem, de forma temporária ou definitiva, a capacidade de trabalho e 
de produção de renda, como: idade avançada, desemprego, incapacidade, 
maternidade, morte e prisão.   

 Premissa: aposentadoria é proteção contra incapacidade e idade avançada. 
Tempo de contribuição (que permite aposentadorias precoces) não é risco a 
ser protegido por um sistema previdenciário. Ao contrário, trata-se de mero 
prêmio, que, em regra, beneficia os trabalhadores de maior renda. 
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6. Porque reformar: cenário, fundamentos e objetivos 
perseguidos com as alterações propostas 

 as alterações demográficas e as regras de acesso e cálculo favoráveis dos 
benefícios provocaram um crescimento exagerado da despesas 
previdenciárias (presentes e futuras) em detrimento das receitas, que está 
comprometendo a sustentabilidade do sistema (capacidade futura de pagar 
benefícios) 

 as regras de acesso e de cálculo do valor dos benefícios gerou desigualdade 
entre brasileiros, sendo necessário convergir para regras mais igualitárias e 
justas entre os regimes previdenciários/beneficiários 

 o custo do gasto previdenciário em relação à receita gerou um grande 
déficit fiscal, que tem pressionado as contas públicas, comprometendo o 
crescimento da economia, os investimentos, a prestação de serviços 
públicos e a geração de emprego: crise fiscal  

 Dilema: é possível ou em que medida é possível atender esses objetivos, 
sem perder o caráter protetivo da previdência social????   
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7. Transição demográfica: os ganhos de expectativa de vida e 
sobrevida e seus fortes impactos na previdência    

 Expectativa de vida: 1940 (45 anos), 1980 (62,5 anos), 2005 (72 anos), 2017 (76 
anos: 72,5 homens e 79,6 mulheres) e 2042 (projetada: 80 anos) 

 

 Envelhecimento da população e crescimento total dos idosos (65 anos ou 
mais): 19,2 milhões em 2018; 58,2 milhões em 2060 

 

 Redução da taxa de fecundidade: 1960 (06 filhos por mulher); atualmente (1,7 
filhos) 

 

 Fim do bônus demográfico e aumento da razão de dependência em relação 
aos idosos: 1980 (14), 2000 (11,5), 2020 (7) 2060 (2,3) 

 

 11 



8. Transição demográfica: os ganhos de expectativa de vida e 
sobrevida e seus fortes impactos na previdência  

 Expectativa de sobrevida aos 65 anos: 1940 (10,6 anos) e 2017 (18,7 anos). 
Expectativa de viver até os 83 anos.  

 

 Premissas fáticas insuperáveis: (i) o número de benefícios (despesa) vai 
crescer, (ii) o de contribuintes diminuir (receita) e (iii) os benefícios vão ser 
pagos por mais tempo (+ despesa) 

 

 É preciso refletir antes de repetir: “O brasileiro nunca vai se aposentar” ou 
“vai trabalhar até a morte”. 
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9. Regras de acesso e cálculo generosas e desequilibradas: um 
passado de irresponsabilidade e o peso sobre as gerações futuras 

 A Constituição Cidadã de 1988 e o passe de mágica previdenciário: como 
milhares de servidores migraram, da noite para o dia, de celetistas (RGPS) 
para estatutários (RPPS);   

 Ausência de um verdadeiro sistema previdenciário para os servidores 
públicos (e políticos) até 1993 e 1998: contribuição, idade mínima, tempo 
de serviço público, integralidade e paridade   

 Aposentadorias precoces - tempo de contribuição e ausência de idade 
mínima: uma mistura explosiva: a idade média da aposentadoria por 
tempo de contribuição no âmbito do RGPS é de 54,7 anos, muito inferior à 
média da OCDE.  

 Pensões especiais (políticos) e para filhas maiores e solteiras: um 
“presente” caro e injustificável. 
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10. Regras de acesso ainda favoráveis e desequilibradas? 
Como encontrar as medidas exatas: não é possível fugir 

de alguns temas... 
 Elevada diferença de critérios de acesso entre mulheres e homens: as 

mudanças sociais, culturais, econômicas, a redução da taxa de fertilidade, o 
maior acesso ao mercado de trabalho e a maior expectativa de vida e 
sobrevida ainda justificam esse cenário?  

 Aposentadoria rurais – entre a insuficiência e o excesso de proteção? 

 Benefício concedido com idade reduzida, praticamente sem custeio e com 
critérios pouco rígidos, o que incentiva o uso indevido do benefício 
(fraude?) 

 Evolução/redução da população rural: 1940: 70%; 1980: 33%, 2010: 16%. 
Percentual dos benefícios: 32%.  

 Despesa anual: R$ 120 bilhões. Déficit: R$ 110 bilhões.  

 O papel da MP 871/2019 (Lei 13.846/2019) como instrumento de correção 
do modelo de concessão.   

 
14 



10. Regras de acesso ainda favoráveis e desequilibradas? 
Como encontrar as medidas exatas: não é possível fugir 

de alguns temas... 
 Aposentadorias especiais (policiais, professores, militares, agentes 

nocivos, periculosidade etc): as idades médias praticadas atualmente são 
adequadas e razoáveis? 

 Cumulação generalizada de benefícios (aposentadorias e pensões): 
duplicidade de benefícios que acaba por fazer da pensão por morte um 
instrumento de elevação da renda e que, muitas vezes, beneficiam 
segurados de maior poder aquisitivo 

 Regras de concessão das pensões por morte: (i) não exigência de tempo 
mínimo de contribuição (carência) e de duração do casamento/união 
estável; (ii) indiscriminada taxa de reposição de renda de 100%. As 
restrições da Lei 13.135/2015 são suficientes? O Brasil é um país jovem que 
tem um dos maiores gastos mundiais com esse benefício (2,7% do PIB) 
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11. O déficit previdenciário: realidade ou mito e seus 
impactos negativos 

 Somente a União gasta, atualmente, R$ 780 bilhões por ano com 
previdência (RGPS, RPPS, militares e LOAS), ou seja, 58% de suas despesas 
primárias.  

 Essa despesa cresce em 50 bilhões por ano.  

 Sobram: 13% para folha de pagamento, 9% saúde, 7% educação, 2% bolsa-
família e 9% para investimentos (43 bilhões)  

 Déficit (2017): diferença entre despesas e receitas previdenciárias  

 RGPS: 180 bilhões 

 RPPS União: 50 bilhões 

 Militares: 40 bilhões                             Total da União: 269 bilhões 

 Estados: 86 bilhões       Total: 355 bilhões  

 Déficit atuarial projetado para 2060: (i) RGPS: 8 trilhões; (ii) RPPS da União: 
1,5 trilhões  
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11. O déficit previdenciário: realidade ou mito e seus 
impactos negativos 

 A situação do RPPS/Militares de Minas Gerais:  

 Evolução da despesa (anual): 2007: R$ 9,4 bilhões; 2017: R$ 18,6 bilhões 

 Déficit (anual): 2007: R$ 7,3 bilhões; 2017: 16,4 bilhões (compromete 33% 
da receita corrente líquida do Estado). 

 Fonte: http://fjp.mg.gov.br/index.php/docman/direi-2018/882-serie-
estatistica-a-informacoes-n-13-diagnostico-da-previdencia-publica-dos-
servidores-do-estado-de-minas-geraissite-2811/file 

 O déficit realmente existe?  

 Ele impacta negativamente a economia, os serviços públicos, o 
investimento, o crescimento econômico e o emprego? 
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12. O déficit previdenciário: realidade ou mito e seus 
impactos negativos 

 Soluções suficientes ou placebos?:  

 cobrar as dívidas da previdência: (i) dívida total: R$ 432,9 bilhões; (ii) dívida 
em processo de pagamento: R$ 52 bilhões; (iii) dívida com chance (média 
ou alta) de ser recuperada: R$ 160 bilhões 

 acabar com as renúncias fiscais e DRU: (i) valor total: R$ 50 bilhões; (ii) 
SIMPLES: 25 bilhões; (iii) entidades filantrópicas: 10 bilhões; (iv) Rural: 6 
bilhões; (v) MEI: 1,5 bilhões; (iv) donas de casa: 300 milhões 

 evitar fraudes e corrupção: existe estimativa, sem comprovação, de que 
10% dos benefícios pagos pelo RGPS seriam objeto de fraude.... Desde 2016 
estão em curso medidas de combate à fraudes.  

 reduzir a informalidade e aumentar a produtividade da economia: mais 
empregos e melhores salários aumentam a arrecadação previdenciária; 
lado outro, também geram despesas (pagamento de mais benefícios).  
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13. PEC 06/2019: as premissas e regras adotadas pelo 
texto aprovado na Câmara dos Deputados  

 

 Relembrando os objetivos da reforma:  

(i) adaptar as regras de acesso aos benefícios às mudanças demográficas;  

(ii) corrigir distorções, buscar convergência entre os regimes e justiça 
previdenciária (custeio e benefício);  

(iii) reduzir o déficit previdenciário/fiscal  

 

 

 

 

 

 19 



13. PEC 06/2019: as premissas e regras adotadas pelo texto 
aprovado na Câmara dos Deputados  

 Medida adotadas:  

1) Fim da aposentadoria por tempo de contribuição no RGPS, com introdução de um 
novo modelo que conjuga tempo de contribuição + idade (único modelo a vigorar), 
inclusive para professores (novos segurados): 

- Idade mínima: 62 anos (mulheres) e 65 anos (homens) 

- Tempo de contribuição mínima: 15 anos (mulheres) e 20 anos (homens) 

- Professores: idade mínima de 57 anos (mulheres) e 60 anos (homens), com tempo de 
contribuição de 25 anos para ambos os sexos 

2) Imposição de idade mínima para aposentadoria especial (agentes nocivos) no RGPS 
e RPPS (inclusive nas regras de transição), com impossibilidade de caracterização por 
periculosidade e conversão de tempo especial em comum (novos segurados): 

- 55 anos: atividade especial de 15 anos 

- 58 anos: atividade especial de 20 anos 

- 60 anos: atividade especial de 25 anos   
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13. PEC 06/2019: as premissas e regras adotadas pelo texto 
aprovado na Câmara dos Deputados  

3) Elevação da idade mínima para aposentadoria no RPPS da União (novos 
segurados):  

- 62 anos mulheres e 65 homens 

- Tempo mínimo de contribuição: 25 anos, com 10 anos no serviço público e 05 no 
cargo 

- Professor: idade mínima de 57 anos (mulheres) e 60 anos (homens), com tempo de 
contribuição de 25 anos para ambos os sexos 

4) Fixação de idade mínima para aposentadoria de policiais (agentes penitenciários 
e socioeducativos) no RPPS da União (novos segurados):  

- Idade mínima de 55 anos para ambos os sexos 

- Tempo de contribuição de 30 anos (ambos os sexos), além de 25 anos no exercício 
da carreira 

 Atualmente: a) sem idade mínima; b) homens: 30 anos de contribuição e 20 na carreira; c) mulheres: 25 de 
contribuição e 15 na carreira  
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13. PEC 06/2019: as premissas e regras adotadas pelo texto 
aprovado na Câmara dos Deputados  

5) Alteração na forma de cálculo dos benefícios de aposentadoria no RGPS e 
RPPS, inclusive aposentadoria especial (novos e atuais segurados, salvo 
algumas exceções em regras de transição): 

 - o valor corresponderá a 60% da média das contribuições (100%), com 
acréscimo de 2% para cada ano que exceder a 20 anos de contribuição (15 
anos para mulheres no RGPS). Nesse contexto, os 100% do benefício somente 
serão atingidos pelos homens aos 40 anos de contribuição e pelas mulheres 
aos 35% anos.  

6) Alteração na forma de cálculo da aposentadoria por incapacidade 
permanente ou invalidez (novos e atuais segurados): 

- Regra geral: idêntica ao item 5  

- Exceção: 100% da média se a aposentadoria decorrer de acidente do 
trabalho, doença profissional e de doença do trabalho (foi excluída a doença 
grave, contagiosa ou incurável);  
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13. PEC 06/2019: as premissas e regras adotadas pelo texto 
aprovado na Câmara dos Deputados  

7) Alteração na forma de cálculo da pensão por morte no âmbito do RGPS e 
RPPS:  

- atualmente: RPPS: 100% até o teto do RGPS + 70% da parcela que superar o 
teto do RGPS (salvo o servidores do RPC), tendo como base o valor total dos 
proventos ou da remuneração; RGPS: 100% do benefício (aposentadoria), 
respeitando o teto do RGPS. Em ambos os regimes existe o direito de 
acrescer entre os dependentes;  

- PEC (ambos os regimes): cota familiar de 50% + 10% por cada dependente, 
até o máximo de 100%, sem direito de acrescer, tendo como base o valor da 
aposentadoria do segurado ou daquele que ele teria direito direto se fosse 
aposentado por incapacidade permanente. Pode ter valor inferior ao salário 
mínimo, salvo se for a única renda formal auferida pelo dependente. 
Exceções: dependente inválido e morte em serviço de policiais e agentes de 
segurança (última remuneração)   
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13. PEC 06/2019: as premissas e regras adotadas pelo texto 
aprovado na Câmara dos Deputados  

 Comparação dos valores de pensão por morte servidor público antes e 
após a PEC 

- servidor com 15 anos de serviço, remuneração de 10 mil reais, 02 
dependentes (cônjuge e filho menor) e morte não decorrente de acidente do 
trabalho, doença profissional ou do trabalho 

- Regra atual: R$ 5.839,45 (teto do RGPS) + R$ 2.192,38 (70% do que supera o 
teto). Total de R$ 8.751,83 (a ser dividido entre os dois dependentes com 
direito de acrescer) 

- PEC: 70% (cota familiar de 50% + 02 cotas de 10% em razão de ter 02 
dependentes) de R$ 6.000,00 (valor que ele teria direito [média estimada de 
100% das contribuições] de aposentadoria por incapacidade permanente se 
estivesse aposentado na data do óbito). Total de R$ 4.200,00 (a ser dividido 
entre os dois dependentes sem direito de acrescer) 
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13. PEC 06/2019: as premissas e regras adotadas pelo texto 
aprovado na Câmara dos Deputados  

8) Alteração nas regras de acumulação de benefícios entre RGPS, RPPS e 
militares, com o estabelecimento de um percentual de acumulação em 
relação ao benefício menos vantajoso (art. 24): 

- Pensão + pensão 

- Pensão + aposentadoria  

- 80% até 01 SM; 60% até 02; 40% até 03; 20% até 04; 10% mais que 04 

9) Alteração e progressividade de alíquotas de contribuição no RGPS (7,5 a 
14% - efetiva de 7,5% a 11,68%) e RPPS (7,5% a 22% - efetiva de 16,68%), 
com possibilidade de criação de contribuição extraordinária e temporária em 
caso de déficit; 
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13. PEC 06/2019: as premissas e regras adotadas pelo texto 
aprovado na Câmara dos Deputados  

10) Regras de transição mais rígidas (idades elevadas, sistema de pontos 
[idade mais tempo de contribuição] e pedágios] e curtas, com revogação das 
atuais regras em vigor (EC’s 20, 41 e 47)  

11) Desconstitucionalização de alguns temas, como requisitos para a 
concessão de aposentadorias e cálculo de pensões no RPPS 

12) Fim do regime diferenciado de aposentadoria de titulares de mandato 
eletivo (Lei 9.506/1997), que passam (os novos) a ser segurados do RGPS 

13) Reafirmação de que o menor sob guarda não é dependente 
previdenciário (art. 23, §6º) 

14) Limitação do valor do auxílio-reclusão ao valor de 01 SM; 
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13. PEC 06/2019: as premissas e regras adotadas pelo texto 
aprovado na Câmara dos Deputados  

15) Empregados públicos (estatais) e titulares de cargos efetivos de entes 
políticos sem RPPS terão o contrato de trabalho ou vínculo estatutário 
extintos quando se aposentarem (art. 37, §14); 

16) Empregados de consórcios públicos, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e subsidiárias terão aposentadoria compulsória (art. 201, 
§16) 

17) Identificação, em rubricas contábeis específicas para cada área, das 
receitas e despesas vinculadas às ações de saúde, previdência e assistência;  

18) Maior controle dos RPPS estaduais e municipais pela União, conforme lei 
complementar (art. 40, §22), com vedação de transferências voluntárias, 
concessão de empréstimos e financiamentos na hipótese de 
descumprimento de regras gerais de organização e funcionamento (art. 167, 
XIII) 
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13. PEC 06/2019: as premissas e regras adotadas pelo texto 
aprovado na Câmara dos Deputados  

19) extinção da DRU sobre as contribuições sociais destinadas ao custeio da 
seguridade social (art. 76, §4º, ADCT) 

20) Obrigatoriedade de instituição de previdência complementar nos RPPS 
no prazo máximo de 02 anos (art. 9º, § 6), com possibilidade de serem 
operadas, após regulamentação, por entidades abertas.  
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14. O que ficou para trás: fizemos as escolhas políticas 
corretas?   

1) Regime de aposentadoria rural  

2) Exclusão de Estados e Municípios  

3) Regime dos Militares 

4) Capitalização  
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14. O que ficou para trás: fizemos as escolhas políticas 
corretas?  

 Aposentadoria rurais – entre a insuficiência e o excesso de proteção? 

 Benefício concedido com idade reduzida, praticamente sem custeio e com 
critérios pouco rígidos, o que incentiva o uso indevido do benefício 
(fraude?) 

 Evolução/redução da população rural: 1940: 70%; 1980: 33%, 2010: 16%. 
Percentual dos benefícios: 32%.  

 Despesa anual: R$ 120 bilhões. Déficit: R$ 110 bilhões.  

 O papel da MP 871/2019 (Lei 13.846/2019) como instrumento de correção 
do modelo de concessão.   
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14. O que ficou para trás: fizemos as escolhas 
políticas corretas?  

 A situação do RPPS/Militares de Minas Gerais:  

 Evolução da despesa (anual): 2007: R$ 9,4 bilhões; 2017: R$ 18,6 bilhões 

 Déficit (anual): 2007: R$ 7,3 bilhões; 2017: 16,4 bilhões (compromete 33% 
da receita corrente líquida do Estado). 

 Fonte: http://fjp.mg.gov.br/index.php/docman/direi-2018/882-serie-
estatistica-a-informacoes-n-13-diagnostico-da-previdencia-publica-dos-
servidores-do-estado-de-minas-geraissite-2811/file 
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14. O que ficou para trás: fizemos as escolhas políticas 
corretas?  

Regime dos Militares 

 Natureza jurídica: é previdência (aposentadoria) ou sistema de proteção social 
diverso (inatividade remunerada: reserva e reforma)? Para o governo, somente a 
pensão militar é previdência. Contribuem, somente, para a pensão militar: 7,5% 

 Números: no âmbito da União (Forças Armadas), são cerca de 750 mil benefícios 
(“aposentadoria” + pensões), a um custo anual de R$ 41,1 bilhões (62,29% do 
gasto total com o pessoal militar) 

 Regras de “aposentadoria”: 30 anos de serviço, sem idade mínima e com 
integralidade e paridade. Segundo o TCU, em 2016, 88% dos militares se 
“aposentaram” com idades entre 45 e 54 anos (mais da metade com menos de 49) 

 O sistema dos militares estaduais (PM’s e bombeiros) guardam algumas 
peculiaridades (MG: “aposentadoria” aos 25 anos (M) e 30 (H), com integralidade e 
paridade; contribuição de 3,5% aposentadoria e 8,5% pensão/saúde). 
Representam 22% das despesas das previdências estaduais.  
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